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LEI  MUNICIPAL  Nº. 4.923, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
(Dispõe sobre denominação do Centro Comunitário do Parque das Palmeiras e dá 
outras providências). 

 
 

O Prefeito Municipal: 
Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado 
de São Paulo, “Decreta” em Sessão Ordinária do dia 
07.12.2020, e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

                                      
      

Artigo 1º - O Centro Comunitário do Parque das 
Palmeiras, localizado na Rua Nemetala Audi esquina com a Rua Pedro Gasparini, 
passa a denominar-se Centro Comunitário do Parque das Palmeiras “OTÁVIO 
GASPARINI”. 

 
Artigo 2º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a 

proceder à confecção da placa e afixá-la no local indicado. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento 
vigente, suplementada se necessário.                                                                                         

 
Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 9º dia do mês 

de dezembro de 2020. 
 
 

        
                                  CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 

                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado no Setor de Administração, publicado por 
afixação no lugar público de costume e na Imprensa local. 
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